
Carta de Confirmação de Pagamento
Lisboa, 22 de fevereiro de 2026

Processo n.º 1234/24.5T8LSB
2.ª Vara Cível do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa

Destinatário

ABC – Consultoria Empresarial, Lda.
Rua das Flores, nº 45, 3.º Esq.
1200‑123 Lisboa
NIF: 502 345 678

Remetente

XYZ – Serviços de Tecnologia, Lda.
Avenida da República, nº 220, 10.º Dto.
1050‑213 Lisboa
NIF: 508 123 456

Assunto: Confirmação de recebimento parcial da indemnização – Processo declarativo de incumprimento
de contrato

Exmos. Srs.,

Na qualidade de mandatários da XYZ – Serviços de Tecnologia, Lda., nos termos do contrato de prestação de
serviços celebrado entre as partes em 10 de janeiro de 2022 e do respetivo processo judicial supramencionado,
vimos por este meio confirmar o recebimento parcial da indemnização acordada, conforme segue:

Descrição Valor total acordado Valor já pago Valor pendente
Indemnização
por perdas e
danos

€ 150.000,00 € 60.000,00 € 90.000,00

1. Valor já pago: Recebemos, em 15 de janeiro de 2026, a quantia de € 60.000,00 (sessenta mil euros),
mediante transferência bancária para o IBAN PT50 1234 5678 9012 3456 7890 123, efetuada pela vossa
empresa.

2. Valor pendente: De acordo com o cálculo acordado e a decisão de tribunal ainda pendente, per-
manecem em aberto os € 90.000,00 (noventa mil euros), correspondentes ao saldo da indemnização
devida.

Solicitamos, por conseguinte, a regularização do valor pendente até ao dia 30 de março de 2026, nos
mesmos termos de pagamento anteriormente adotados, a fim de evitar a prática de novos incumprimentos e
a eventual incidência de juros de mora, nos termos do artigo 483.º do Código Civil.

A presente comunicação tem por objetivo formalizar, para efeitos de registo e de eventual prova, a situação
atual dos pagamentos efetuados e dos montantes ainda por liquidar, nos termos do princípio da boa-fé
contractual (artigo 762.º do Código Civil) e da obrigação de cumprimento das decisões judiciais.

Sem outro assunto de momento, permanecemos ao dispor para quaisquer esclarecimentos adicionais que
considerem necessários.

Com os nossos melhores cumprimentos,
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Dr. João Silva
Advogado – Ordem dos Advogados n.º 12345

Dra. Maria Fernandes
Advogada – Ordem dos Advogados n.º 67890

XYZ – Serviços de Tecnologia, Lda.

Esta carta foi enviada por correio certificado com aviso de receção e por correio eletrónico para o endereço:
contabil@abcconsultoria.pt.
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